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DECISÃO
Vistos.

Trata-se de Recurso Especial interposto pelo MUNICÍPIO DE SÃO 

PAULO contra acórdão prolatado, por maioria, pela 11ª Câmara do Tribunal de Justiça do 

Estado de São Paulo no julgamento de agravo de instrumento, assim ementado (fls. 589e):

AGRAVO DE INSTRUMENTO DOMÍNIO PÚBLICO Ação de 
Reintegração de posse Inconformismo diante de decisão que indeferiu 
pedido de desconsideração da personalidade jurídica de associação 
(Clube Esportivo), a possibilitar o redirecionamento da execução em 
face de seus presidentes Não preenchimento, no caso em tela, dos 
requisitos previstos no art. 50 do Código Civil Mera dissolução irregular 
da sociedade que não autoriza a aplicação da Disregard Doctrine, sob 
pena de ensejar graves restrições e danos na esfera patrimonial dos 
sócios agravados Precedentes do E. STJ Decisão mantida.
Recurso desprovido.

Opostos embargos de declaração, foram rejeitados (fls. 608/613e).

Com amparo no art. 105, III, a, da Constituição da República, aponta-se 

ofensa aos dispositivos a seguir relacionados, alegando-se, em síntese, que:

I. Art. 1.022 do Código de Processo Civil – “(...) o VOTO 

VENCEDOR restou omisso quanto à matéria atinente à inclusão do 

sócio Carlos Alberto Dario, vez que a r. decisão que o incluía no polo 

passivo não era mais hábil à revisão judicial, pois incidiu no caso 
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concreto a preclusão iudicato ou trânsito em julgado. Este tema 

relacionado à preclusão e, ainda, à relativa à exclusão dos dois sócios 

em razão de incidente manejado por apenas um deles, enseja a 

declaração de NULIDADE DO V. ACÓRDÃO VENCEDOR, pois 

omisso quanto a temas que, se analisados, poderiam alterar 

substancialmente, o resultado do julgamento” (fl. 619e);

II. Art. 50 do Código Civil – “Tendo havido o encerramento irregular 

das atividades da associação, de rigor a aplicação do artigo 50 do 

Código Civil, para ser desconsiderada a personalidade jurídica nos 

autos, em virtude do abuso da personalidade jurídica, restituindo-se 

decisões que permitiram o prosseguimento da execução em face de 

Aliceu e Carlos Dario” (fl. 620e);

III. “Ainda na hipótese de ser mantida a r. decisão acerca da negativa da 

desconsideração da personalidade jurídica da associação devedora, é 

de rigor firmar a tese de que houve efetivamente a preclusão pro 

judicato em relação ao sócio Carlos Alberto Dario, que deve 

responder aos termos da demanda executiva. Neste aspecto, o v. 

acórdão de origem vulnerou a tese de que se operou o instituto, pois 

a reforma do entendimento já esposado no processo e firmado em 

sede de Recurso de Agravo de Instrumento (fls. 356 dos autos 

digitais), que não foi julgado no mérito e atacava decisão que incluíra 

o devedor no polo passivo da demanda” (fl. 622e).

Com contrarrazões (fls. 635/638e), o recurso foi inadmitido (fl. 640/641e), 

tendo sido interposto Agravo, posteriormente convertido em Recurso Especial (fls. 683e).

Feito breve relato, decido.

Por primeiro, consoante o decidido pelo Plenário desta Corte na sessão 

realizada em 09.03.2016, o regime recursal será determinado pela data da publicação do 

provimento jurisdicional impugnado. Assim sendo, in casu, aplica-se o Código de Processo 

Civil de 2015.

Nos termos do art. 932, III e IV, do Código de Processo Civil de 2015, 

combinado com os arts. 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do Regimento Interno desta Corte, o 

Relator está autorizado, por meio de decisão monocrática, respectivamente, a não conhecer 

de recurso inadmissível, prejudicado ou que não tenha impugnado especificamente os 
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fundamentos da decisão recorrida, bem como a negar provimento a recurso ou a pedido 

contrário à tese fixada em julgamento de recurso repetitivo ou de repercussão geral (arts. 

1.036 a 1.041), a entendimento firmado em incidente de assunção de competência (art. 947), 

à súmula do Supremo Tribunal Federal ou desta Corte ou, ainda, à jurisprudência dominante 

acerca do tema, consoante Enunciado da Súmula n. 568/STJ:

O Relator, monocraticamente e no Superior Tribunal de Justiça, poderá 
dar ou negar provimento ao recurso quando houver entendimento 
dominante acerca do tema.

Não obstante impugne acórdão proferido em agravo de instrumento, entendo 

relevante registrar o cabimento do presente recurso especial, porquanto ausente a 

possibilidade de modificação do decisum originário, considerando não se tratar de decisão 

precária. Portanto, a insurgência endereçada à Corte é o caminho apropriado para impedir a 

preclusão da matéria.

O Recorrente sustenta a existência de omissão no acórdão recorrido, não 

sanada no julgamento dos embargos de declaração, porquanto não analisada a matéria 

atinente à inclusão do sócio Carlos Alberto Dario no polo passivo devido a preclusão “pro 

judicato”.

Ao prolatar o acórdão mediante o qual os embargos de declaração foram 

analisados, o tribunal de origem assim enfrentou a controvérsia (fls. 610e): 

Anote-se que, na medida em que o v. acórdão reputou pela 
impossibilidade de desconsideração da personalidade jurídica, restou 
rechaçada a tese acerca da preclusão “pro judicato”, porquanto 
ausentes os requisitos previstos no art. 50 do CC. Em se tratando de 
situação que violava o próprio espírito da lei, em total desconformidade 
com o princípio da razoabilidade, não se há falar na impossibilidade de 
reapreciação da matéria.
Outrossim, é forçoso que o incidente ajuizado por apenas um dos sócios, 
que culminou na decisão que reconsiderou a desconsideração da 
personalidade jurídica, aproveite a ambos os sócios, pois seria 
completamente desarrazoado conferir soluções distintas a indivíduos que 
possuem as mesmas circunstâncias pessoais e restrições patrimoniais 
(presidentes, atual e anterior, do Clube Esportivo União do Bom Retiro), 
especialmente porque, reitere-se, não estão presentes os requisitos do 
art. 50 do CC.
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No caso, não verifico omissão acerca de questão essencial ao deslinde da 

controvérsia e oportunamente suscitada, tampouco de outro vício a impor a revisão do 

julgado.

Consoante o art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015, cabe a 

oposição de embargos de declaração para: i) esclarecer obscuridade ou eliminar contradição; 

ii) suprir omissão de ponto ou questão sobre o qual devia se pronunciar o juiz de ofício ou a 

requerimento; e, iii) corrigir erro material. 

A omissão, definida expressamente pela lei, ocorre na hipótese de a decisão 

deixar de se manifestar sobre tese firmada em julgamento de casos repetitivos ou em 

incidente de assunção de competência aplicável ao caso sob julgamento. 

O Código de Processo Civil considera, ainda, omissa, a decisão que incorra 

em qualquer uma das condutas descritas em seu art. 489, § 1º, no sentido de não se 

considerar fundamentada a decisão que: i) se limita à reprodução ou à paráfrase de ato 

normativo, sem explicar sua relação com a causa ou a questão decidida; ii) emprega 

conceitos jurídicos indeterminados; iii) invoca motivos que se prestariam a justificar qualquer 

outra decisão; iv) não enfrenta todos os argumentos deduzidos no processo capazes de, em 

tese, infirmar a conclusão adotada pelo julgador; v) invoca precedente ou enunciado de 

súmula, sem identificar seus fundamentos determinantes, nem demonstrar que o caso sob 

julgamento se ajusta àqueles fundamentos; e, vi) deixa de seguir enunciado de súmula, 

jurisprudência ou precedente invocado pela parte, sem demonstrar a existência de distinção 

no caso em julgamento ou a superação do entendimento.

Sobreleva notar que o inciso IV do art. 489 do Código de Processo Civil de 

2015 impõe a necessidade de enfrentamento, pelo julgador, dos argumentos que possuam 

aptidão, em tese, para infirmar a fundamentação do julgado embargado. Esposando tal 

entendimento, o precedente da Primeira Seção desta Corte:

PROCESSUAL CIVIL. EMBARGOS DE DECLARAÇÃO EM 
MANDADO DE SEGURANÇA ORIGINÁRIO. INDEFERIMENTO 
DA INICIAL. OMISSÃO, CONTRADIÇÃO, OBSCURIDADE, 
ERRO MATERIAL. AUSÊNCIA.
1. Os embargos de declaração, conforme dispõe o art. 1.022 do CPC, 
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destinam-se a suprir omissão, afastar obscuridade, eliminar contradição 
ou corrigir erro material existente no julgado, o que não ocorre na 
hipótese em apreço.
2. O julgador não está obrigado a responder a todas as questões 
suscitadas pelas partes, quando já tenha encontrado motivo suficiente 
para proferir a decisão. A prescrição trazida pelo art.
489 do CPC/2015 veio confirmar a jurisprudência já sedimentada pelo 
Colendo Superior Tribunal de Justiça, sendo dever do julgador apenas 
enfrentar as questões capazes de infirmar a conclusão adotada na 
decisão recorrida.
3. No caso, entendeu-se pela ocorrência de litispendência entre o 
presente mandamus e a ação ordinária n. 0027812-80.2013.4.01.3400, 
com base em jurisprudência desta Corte Superior acerca da 
possibilidade de litispendência entre Mandado de Segurança e Ação 
Ordinária, na ocasião em que as ações intentadas objetivam, ao final, o 
mesmo resultado, ainda que o polo passivo seja constituído de pessoas 
distintas.
4. Percebe-se, pois, que o embargante maneja os presentes aclaratórios 
em virtude, tão somente, de seu inconformismo com a decisão ora 
atacada, não se divisando, na hipótese, quaisquer dos vícios previstos no 
art. 1.022 do Código de Processo Civil, a inquinar tal decisum.
5. Embargos de declaração rejeitados.
(EDcl no MS 21.315/DF, Rel. Ministra DIVA MALERBI – 
DESEMBARGADORA CONVOCADA TRF 3ª REGIÃO, PRIMEIRA 
SEÇÃO, julgado em 08/06/2016, DJe 15/06/2016).

E depreende-se da leitura do acórdão integrativo que a controvérsia foi 

examinada de forma satisfatória, mediante apreciação da disciplina normativa e cotejo ao 

firme posicionamento jurisprudencial aplicável ao caso.

O procedimento encontra amparo em reiteradas decisões no âmbito desta 

Corte Superior, de cujo teor merece destaque a rejeição dos embargos declaratórios uma 

vez ausentes os vícios do art. 1.022 do Código de Processo Civil de 2015 (v.g. Corte 

Especial, EDcl no AgRg nos EREsp 1.431.157/PB, Rel. Min. João Otávio de Noronha, DJe 

de 29.06.2016; 1ª Turma, EDcl no AgRg no AgRg no REsp 1.104.181/PR, Rel. Min. 

Napoleão Nunes Maia Filho, DJe de 29.06.2016; e 2ª Turma, EDcl nos EDcl no REsp 

1.334.203/PR, Rel. Min. Assusete Magalhães, DJe de 24.06.2016).

De acordo com o entendimento firmado por esta Corte, é imprescindível o 

prequestionamento de todas as questões trazidas ao STJ para permitir a abertura da instância 

especial.
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O Código de Processo Civil de 2015 dispõe: 

Art. 1.025. Consideram-se incluídos no acórdão os elementos que o 
embargante suscitou, para fins de pré-questionamento, ainda que os 
embargos de declaração sejam inadmitidos ou rejeitados, caso o 
tribunal superior considere existentes erro, omissão, contradição ou 
obscuridade.

Assim, este Tribunal Superior apenas poderá considerar prequestionada 

determinada matéria caso alegada e reconhecida a violação ao art. 1.022 do Código de 

Processo Civil de 2015, o que não ocorre no caso em tela.

Nessa linha:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO 
NO RECURSO ESPECIAL. SUSPENSÃO DO FORNECIMENTO 
DE ENERGIA ELÉTRICA. DEMORA NO RESTABELECIMENTO 
DO SERVIÇO. RESPONSABILI DADE CIVIL. DANOS MORAIS. 
AUSÊNCIA DE PREQUESTIONAMENTO. SÚMULA 282/STF. 
PREQUESTIONAMENTO FICTO. AUSÊNCIA DE 
PREENCHIMENTO DOS REQUISITOS PREVISTOS NO ART. 
1.025 DO CPC/2015. CONTROVÉRSIA RESOLVIDA, PELO 
TRIBUNAL DE ORIGEM, À LUZ DAS PROVAS DOS AUTOS. 
IMPOSSIBILIDADE DE REVISÃO, NA VIA ESPECIAL. SÚMULA 
7/STJ. AGRAVO INTERNO IMPROVIDO.
I. Agravo interno aviado contra decisão publicada em 14/12/2016, que, 
por sua vez, julgara recurso interposto contra decisum publicado na 
vigência do CPC/2015. 
II. Na origem, trata-se de Ação de Indenização, ajuizada pela parte 
agravante contra AES SUL Distribuidora Gaúcha de Energia S/A, em 
decorrência da interrupção do serviço de energia elétrica pelo período 
de 9 (nove) dias, após a ocorrência de um temporal no Município de São 
Sepé/RS. O acórdão do Tribunal de origem reformou a sentença que 
julgara improcedente a ação, condenando a ré ao pagamento de 
indenização por danos morais, no valor de R$ 5.000,00 (cinco mil reais).
III. Não tendo o acórdão hostilizado expendido qualquer juízo de valor 
sobre os arts. 2º da Lei 9.427/96 e 29, I, da Lei 8.987/95, a pretensão 
recursal esbarra em vício formal intransponível, qual seja, o da ausência 
de prequestionamento - requisito viabilizador da abertura desta 
instância especial -, atraindo o óbice da Súmula 282 do Supremo 
Tribunal Federal ("É inadmissível o recurso extraordinário, quando não 
ventilada, na decisão recorrida, a questão federal suscitada"), na 
espécie.
IV. Na forma da jurisprudência, "a admissão de prequestionamento ficto 
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(art. 1.025 do CPC/15), em recurso especial, exige que no mesmo 
recurso seja indicada violação ao art. 1.022 do CPC/15, para que se 
possibilite ao Órgão julgador verificar a existência do vício inquinado ao 
acórdão, que uma vez constatado, poderá dar ensejo à supressão de 
grau facultada pelo dispositivo de lei" (STJ, REsp 1.639.314/MG, Rel. 
Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA TURMA, DJe de 10/04/2017).
(...)
VI. Agravo interno improvido.
(AgInt no AREsp 1.017.912/RS, Rel. Ministra ASSUSETE MAGALHÃES, 
SEGUNDA TURMA, julgado em 03/08/2017, DJe 16/08/2017 – destaques 
meus).

CIVIL. PROCESSUAL CIVIL. RECURSO ESPECIAL. 
INVENTÁRIO. - LIQUIDAÇÃO PARCIAL DE SOCIEDADE 
LIMITADA. PARTICIPAÇÃO NOS LUCROS PROPORCIONAIS 
ÀS COTAS INVENTARIADAS - HERDEIROS SÓCIOS EM 
CONDOMÍNIO - CABIMENTO - PRESCRIÇÃO DO DIREITO - 
NÃO OCORRÊNCIA.
(...)
04. A admissão de prequestionamento ficto (art. 1.025 do CPC/15), em 
recurso especial, exige que no mesmo recurso seja indicada violação ao 
art. 1.022 do CPC/15, para que se possibilite ao Órgão julgador 
verificar a existência do vício inquinado ao acórdão, que uma vez 
constatado, poderá dar ensejo à supressão de grau facultada pelo 
dispositivo de lei. 
(...)
06. Recurso especial não provido.
(REsp 1.639.314/MG, Rel. Ministra NANCY ANDRIGHI, TERCEIRA 
TURMA, julgado em 04/04/2017, DJe 10/04/2017 – destaques meus).

Por outro lado, o tribunal de origem, após minucioso exame dos elementos 

fáticos contidos nos autos, consignou a ausência dos requisitos autorizadores para a 

desconsideração da personalidade jurídica, nos seguintes termos (fls. 592e):

Ora, com o não restaram evidenciados os requisitos do art. 50 do 
Código Civil, não se há cogitar da desconsideração da personalidade 
jurídica, o que ensejaria a possibilidade de graves restrições e danos na 
esfera patrimonial dos sócios ora agravados.

In casu, rever tal entendimento, com o objetivo de acolher a pretensão 

recursal, reconhecer a possibilidade da desconsideração da pessoa jurídica e permitir a 
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responsabilização dos dirigentes, demandaria necessário revolvimento de matéria fática, o que 

é inviável em sede de recurso especial, à luz do óbice contido na Súmula n. 7 desta Corte, 

assim enunciada: “a pretensão de simples reexame de prova não enseja recurso especial”.

Nesse sentido:

PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO INTERNO NO RECURSO 
ESPECIAL. DESCONSIDERAÇÃO DA PERSONALIDADE 
JURÍDICA. FUNDAMENTO AUTÔNOMO NÃO IMPUGNADO. 
SÚMULA 283/STF. REQUISITOS LEGAIS DO ART. 50 DO CC. 
PREENCHIMENTO OU NÃO. REVISÃO. IMPOSSIBILIDADE. 
REEXAME DE FATOS E PROVAS. SÚMULA 7/STJ.
1. A ausência de impugnação a fundamento que, por si só, respalda o 
resultado do julgamento proferido pela Corte de origem, impede a 
admissão do recurso especial. Incide ao caso a Súmula 283/STF.
2. A verificação do preenchimento ou não dos requisitos previstos no art. 
50 do CC/2002 para desconsideração da personalidade jurídica, 
mediante caracterização de gestão fraudulenta, demanda o reexame de 
fatos e provas constantes dos autos, o que vai de encontro ao óbice 
contido na Súmula 7/STJ.
3. Agravo interno não provido.
(AgInt no REsp 1.415.511/PR, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 12/09/2017, DJe 22/09/2017).

PROCESSUAL CIVIL E TRIBUTÁRIO. OFENSA AOS ARTS. 489 
E 1.022 DO CPC/2015. EXECUÇÃO DE HONORÁRIOS. 
REDIRECIONAMENTO. PRESUNÇÃO DE DISSOLUÇÃO 
IRREGULAR DA EMPRESA. ART. 50 DO CC. ABUSO DA 
PERSONALIDADE JURÍDICA. REQUISITOS. ALTERAÇÃO DO 
JULGADO QUE DEMANDA REEXAME DE MATÉRIA 
FÁTICO-PROBATÓRIA. IMPOSSIBILIDADE. APLICAÇÃO DA 
SÚMULA 7/STJ. 
1. Inexiste a alegada negativa de prestação jurisdicional, visto que a 
Corte de origem apreciou todas as questões relevantes ao deslinde da 
controvérsia de modo integral e adequado, não padecendo o acórdão 
recorrido de qualquer violação às normas invocadas. 
2. Discute-se a possibilidade de redirecionamento da execução para os 
sócios de pessoa jurídica pelo pagamento de honorários sucumbenciais, sob 
o fundamento de que se constatou a dissolução irregular da sociedade.
3. A jurisprudência do STJ firmou a compreensão de que a dissolução 
irregular não é suficiente, por si só, para o implemento da 
desconsideração da personalidade jurídica, com base no art. 50 do CC. 
4. Consoante o entendimento consolidado no Superior Tribunal de 
Justiça, "a dissolução irregular de sociedade empresária, presumida ou, 
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de fato, ocorrida, por si só, não está incluída nos conceitos de desvio de 
finalidade ou confusão patrimonial a que se refere o art. 50 do CC/2002, 
de modo que, sem prova da intenção do sócio de cometer fraudes ou 
praticar abusos por meio da pessoa jurídica ou, ainda, sem a 
comprovação de que houvesse confusão entre os patrimônios social e 
pessoal do sócio, à luz da teoria maior da disregard doctrine, a 
dissolução irregular caracteriza, no máximo e tão somente, mero indício 
da possibilidade de eventual abuso da personalidade, o qual, porém, 
deverá ser devidamente demonstrado pelo credor para oportunizar o 
exercício de sua pretensão executória contra o patrimônio pessoal do 
sócio" (REsp 1.315.166/SP, Rel. Min.
Gurgel de Faria, DJe 26.4.2017).
5. Hipótese em que a Corte a quo exarou: "no caso posto, o 
requerimento para inclusão dos sócios no polo passivo decorreu da 
simples não localização do executado, situação que não caracteriza 
qualquer das hipóteses que possam dar ensejo ao reconhecimento do 
abuso da personalidade jurídica, não havendo prova nos autos da 
ocorrência dos requisitos específicos autorizadores desta medida 
excepcional (fl. 253, e-STJ).
6. Rever o posicionamento consignado pelo acórdão recorrido quanto à 
existência de elementos suficientes para a conclusão acerca da 
existência da desconsideração da personalidade jurídica, demanda 
revolvimento de matéria fática, inadmissível na via especial, ante o 
óbice da Súmula 7/STJ.
7. Recurso Especial não provido.
(REsp 1.768.459/SP, Rel. Ministro HERMAN BENJAMIN, SEGUNDA 
TURMA, julgado em 28/03/2019, DJe 21/05/2019).

Por derradeiro, quanto à alegação de preclusão “pro iudicato” em face de 

Carlos Alberto Dario, observo que o Recorrente não apontou o dispositivo de lei federal que 

teria sido violado pelo acórdão recorrido, circunstância que atrai, por analogia, a incidência 

da orientação contida na Súmula 284 do Supremo Tribunal Federal segundo a qual “é 

inadmissível o recurso extraordinário, quando a deficiência na fundamentação não permitir a 

exata compreensão da controvérsia”.

Nesse sentido, os seguintes precedentes:

ADMINISTRATIVO E PROCESSUAL CIVIL. AGRAVO 
REGIMENTAL NO AGRAVO EM RECURSO ESPECIAL. 
OCUPAÇÃO DE TERRA PÚBLICA. ÁREA DE PRESERVAÇÃO 
PERMANENTE. DEMOLIÇÃO DE CONSTRUÇÃO. OMISSÃO 
NÃO CARACTERIZADA. INTERPRETAÇÃO DE LEI LOCAL. 
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SÚMULA N. 280 DO STF. ACÓRDÃO A QUO QUE CONCLUI, 
COM BASE NOS FATOS E PROVAS DOS AUTOS, PELA 
IRREGULARIDADE DA EDIFICAÇÃO. REVISÃO. 
IMPOSSIBILIDADE. SÚMULA N. 7 DO STJ. FUNDAMENTO 
AUTÔNOMO INATACADO. SÚMULA N. 283 DO STF. ALEGADA 
VIOLAÇÃO À LEI FEDERAL. DISPOSITIVOS NÃO INDICADOS. 
FUNDAMENTAÇÃO DEFICIENTE. SÚMULA N. 284 DO STF.
(...)
5. Revelam-se deficientes as razões do recurso especial quando o 
recorrente limita-se a tecer alegações genéricas, sem, contudo, apontar 
especificamente qual dispositivo de lei federal foi contrariado pelo 
Tribunal a quo, fazendo incidir a Súmula 284 do STF.
6. Agravo regimental não provido.
(AgRg no AREsp 438.526/DF, Rel. Ministro BENEDITO GONÇALVES, 
PRIMEIRA TURMA, julgado em 05/08/2014, DJe 08/08/2014).

PROCESSUAL CIVIL. JUROS MORATÓRIOS. AUSÊNCIA DE 
INDICAÇÃO DOS DISPOSITIVOS TIDOS POR VIOLADOS. 
SÚMULA 284/STF. NÃO SE PODE CONHECER DA 
DIVERGÊNCIA JURISPRUDENCIAL.
1. Quanto aos juros moratórios, o Recurso Especial, apesar de 
interposto com base na alínea "a" do permissivo constitucional, não 
indica, especificamente, o dispositivo de lei federal supostamente 
contrariado pelo acórdão recorrido. Aplicação, por analogia, da Súmula 
284/STF.
2. Da mesma forma, incide o verbete da Súmula 284 do STF quando o 
recorrente deixa de indicar qual dispositivo de lei federal teve sua 
interpretação divergente pelo Tribunal, mesmo se o recurso tiver sido 
interposto pela alínea "c" do permissivo constitucional.
3. Agravo Regimental não provido.
(AgRg nos EDcl no AREsp 87.521/PR, Rel. Ministro HERMAN 
BENJAMIN, SEGUNDA TURMA, julgado em 04/04/2013, DJe 
10/05/2013).

In casu, impossibilitada a majoração de honorários nos termos do art. 85, § 

11, do Código de Processo Civil de 2015, porquanto não houve anterior fixação de verba 

honorária.

Posto isso, com fundamento nos arts. 932, III e IV, do Código de Processo 

Civil de 2015 e 34, XVIII, a e b, e 255, I e II, do RISTJ, CONHEÇO EM PARTE do 

Recurso Especial, e, nessa extensão, NEGO-LHE PROVIMENTO.

Publique-se e intimem-se.
 

Documento: 103826401 Página  10 de 11

Edição nº 2804 - Brasília, Disponibilização: Sexta-feira, 29 de Novembro de 2019   Publicação: Segunda-feira, 02 de Dezembro de 2019
Código de Controle do Documento: 3D8918EC-71C7-43EF-B589-0FC3A8CA3C89



Superior Tribunal de Justiça

  

Brasília (DF), 26 de novembro de 2019.

MINISTRA REGINA HELENA COSTA 

Relatora
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